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MUNICÍPIO DE IPORÃ
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PORTARIA N°. 259/2025

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDOR.\ ONICE JOSÉ DE OLIVEU^A. E DÁ
OUTRAS PROVlDKNCtAS.

ROBERTO DA SILVA - Prcfeílo Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto 110 Ari. 34. da Lei n". 835/2006;

0 parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 347/2025.
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RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 22 de fevereiro de 2025, 30 (trinta) dias
de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora ONICE JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.868.614-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
787.314.379-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de GARI, nomeada
através da Portaria n°. 652/2015 de 09 de julho de 2015, lotada na Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente.

Registra-se,
Piiblique-se, c

Cimipra-.se.

Iporà-Pr. 19 de f^ereiro de 2025.
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nomeada airavcs da Portaria n". 137/2002 de 06 de maio de 2002.

lotada na Secretaria de lòiuaiçdo e Cultura.
II - Relroagr os efeitos desta Portaria a contar de 14 de fesereiro de
2025.

(.'iimpra-sc.

I|Kirã-Pr, 19 de fevereiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal Rcgistra-sc,
Pul)li<]uc-sc, e
Cumpra-sc.

Publicado pur:
Rosane Silva Do.s Santos

Código ldcnlifiC!id(M:94134íi36
Iporà-Pr. 19 de fevereiro de 2025.

fiON LUiNO .VHMCIPAL -GAIUM.I E 1)0 PUIII KI IO
PORTARIA N". 256/2025 ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado |Hir:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:BA I5C49E

PRORROGA AIIXÍI.IO DorNCA DA
SKRVIllORA l-:0/l-N'l Di: OI IVI IRA I I.MHIRA.
1-: DA OUI RAS PROVIDÊNnAS.

CO\m\0 MIMCIPAI. -GABlNUrii; IX) PRITTirrO
PORTARIA N”. 258/2025

Prefeito Municipal de Iporá. Estado doRORERfO DA SH.NA

Paraná, no uso do sutis turibuiçOes c ainsidcrando:

PRORROtiA AUXii.lO DOKNtiA DA

SERVIDORA MAT1I.D1-. RIRFIRO DA SII.VA, E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS,

n Jixi>oxio no Ari. 3-1. da Lei n". R35/2006:

o parecer da .Assessoria Jurídica;
o memorando .347/2025.

ROBKRIO DA SII.V A - Prefeito Municipal do IporA listado do

Paramí, no uso de suas atribuirdes e considerando:

o disposto no Ari. 3d, da Lei n°. S35 '2006:

0 parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 347/2025.

Rr.S01,\l2

l - Prorroear, a partir de 13 de fevereiro dc 2025. 30 (trinta) dias de
AI Xll-lo' DOKNCA da Senidora KI /TiM l)K OLIATilRA

I.IMPTRA. brasileira \'iú\'a. )K>rtadora da Cédula de Identidade RO
n". 4.761.562-3 - SSP/PR. e inscrita no CPI-/MI' Sobn". 555.335.239-

87, residente e domiciliada nesta cidailc e comarca dc Iporft - Partiná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

de PROPE-SSOR DE Em CAC.lO INRANflI. nomeada

no

eaig:>

rusoi.vt::

através da Portiuia n". 149/2018 de 05 de março de 2018, lotada na

Scca-taria de Eclucaçflo e Cultura.
II - Retroacir os efeitos desta Portaria a contar dc 13 de fevereiro de
2025.

I - Prorrouar, a partir de 16 de fevereiro de 2025. 30 (trinta) diiis de
AIAcil lo' DOliNf A da Servidora MATII.Di: RIBEIRO DA

SJIYA, brasileira, solteira, portadora da Cédula dc Identidade RG n''
8,224.857-9- SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob if 005.659.949-80,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Ipori), Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada cin Concurso Público,
de .SFRVFATF, DF .SFJ^VirOS GERAISpara 0 cargo

Rcgi.stra-se.
I'ubli<|uc-$c.v

Cumpra-se. (FFMININOl. nomeada através da Portaria n'’. 006/2009 de 04 de

fevereiro de 2009. lotada na Secretaria de Educaçüo e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Poruuia a contar de 16 dc feveieiio deIponÜ-Pr, 19 do fevereim de 2025.
2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal Rvgistra-se.
Publique-se. c
Giimpra-sc.

Publicado |X)r:
Rosíine Silva Dos Santas

Código ldcniiflc.-ulor:5C36C6D6
Iporâ-Pr. 19 dc fevereiro dc2025.

G()\F:RN() MI NK IPAl, -(JAUlNlil F 1)0 PRKFFI I O
PÜRI .VRIA N“. 257/2025 ROBERTO DA SH.VA

Prefeito Municipal
lAiblieado por:

Rosane Silva Dos Siuitos

Código ldeiililleador:0E20ABC4

DOENÇA

SERVIDORA MARIA ODim: SIBIM. E DÁ
OU I RAS PROVIDENCIAS.

AUXII.IO DAPRORROGA

GOMIRNO Ml.NICIPAL - GABINETE 1)0 PRFFFITO
PORI.\RIA N”. 259/2025

ROBF.RIO l).\ SII.VA - Prefeito Municipal de Ipori Estado do
Parani no uso de suas atribuições e cousidcr.mdo;

PRORROfiA AUXII.IO DÜF,NC:A DA
SERVIDORA ONICF JOSE DH OLIVI-IRA. E DA

OU TRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no An. 3-í. da Lei n" S3S-2006:
o para'or da Assessoria Jurídica;
o memormido 347/2025.

ROBERTO DA SII.VA - Prefeito Municipal dc Ipori Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e avnsiderando:

RF.SOI.VF:

1 - Prorrogjr. a partir de 14 dc fevereiro de 2025, 30 (trinta) dias de
\IXillO DOENÇA da Servidora MARIA ODEfE SIBIM.

brasileira, solteira, portailora da Cédula de Identidade RG n"
4.54Ü.173-I - SSP.'PR, c inscrita no CPF/MF sob n"639.784.829-91.
residente e domiciliada nesta cidailc e Comarea de Ipori Estailo do
l*:uani servidora Píiblica M unieipal, aprovada em Concurso Público,
pma o au-g^) dc PROl F.SSOR DE EDCCACAO INEANTH.,

0 disposto no An. 34. da Lei n°. S35/2066;

o parecer da Assessoria Jurídica;
o memorando 347/2025.

RESOI.M;

243vv\v\v.diariouimiicir)al.com.hr.':uiin
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1 - Prorrogar, a partir dc 03 de fevereiro de 2025. 30 (trinta) dias de
AlAÍIin DOKSfA da Servidora SANDRA DlCAITl

Ot.lViaRá DOS SAM OS. brasileira, casada, portadora da C<Wula
dc Identidade RG sob if. 4.552.694-1 - SSP/1'R, c inscrita no CPI7M (■'
sob n°. 045.164.539-16. residente c domiciliatla nesta cidade e
comarca
Coneiir.so l‘úblicxi. para o Cargi> de SP.RVfr^i rK DK SKUVICOS
GKRVIS. nomeada através da Portaria n° 331/2019 de 29 de tnaio de
2009. lotada na Secretaria dc rducaçdo c Cultura.
II - Rctroagir os eleitos desta Portaria a contar de 03 de leverciixi de
2025.

de Iporá- Paraná, sen idora Pública Municipal, aprovada em

1 - Prorrocar, a partir dc 22 de reverciro de 2025, 30 (trinta) dias de
Ar\íl.lo''nOP>CA dti Sen idora OMCE -lOSK 1)E OI.IVKIRA.
bra.sileira, divorciada, porladorti da Cédula de Identidade RG n''
5.86S.6I4-0 - SSP/PR. e inscrita no CPK/MP sob n" 787.314.379-15.
residente c domiciliada nesta cidatlc e Comarca dc Iporà, F.stado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de GARI, nomeada através da Portaria n'“. 652/2015 de
09 de jullio de 2015, lotada na Secretiuia de Agricultura e Meio
.Ainbiente.

Rcgísira-sc,
Publi<]uv-se, v
Cuinpi'H-sc. Kegistra-sc,

Publiquc-sc, c
Cumpra-.sc.Iporá-Pr. 19 de fevereiro de 2025.

Iporá-Pr. 19 de fevereiro de 2025.KOliERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicado |>or:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:A(IC5B14C Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código idctHiflcador:7R54IR30{iONKRNO MCNiriPAI, -GABIMCLE IK) PRITF.HO
PORTARIA N". 260/2Ü25

GOVFUNO .MIMCIPAI. -GADINKI E DO PREFU I O
PORTARIA N°. 262/2025PRORROGA AUXil lO DOHNCA DO SKRVIDOR OSVAI.DIl

Mi:\i:GTr.l l l ri)Á OllTRASPROVIDITéCIAS.
PRORROGA AOXÍl.in DOI-NCA DA
SKRVmORA SONIA .MA.RIA DF SOU/A SILVA.
I^●.I)Á Oll fRAS PROVIDÊNCIAS.

UOHFUIO DA SIIAA - Preléilo Municipal de IporiL listado do
P:u;má, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An. 3A. da Lei n". Si5'20(>6:
opareeerda .AssessoriaJurídicíc
0 memorando 347/2025.

ROIIKRK) DA SIIA.V - Prefeito Municipal de Iporil. tsiado do
l'arani no uso de suas alribiiivóes e considerando:

0 disposto no An. 34. tia Lei n°. 835-2006:
0 parecer da Assessoria Jurídica;
0 memoramlü 347/2025.

URSOLVí:;

I - l’rorrogar. a partir dc 21 de fevereiro dc 2025. 30 (trinta) dias dc
Al \ÍI.IO DOONCA do Servidor OSVALDO MF.N1(GIFTÜ.
brasileiro, casado, portador da Cédula dc Identidade RG sob n".
1.894.596 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob rí'. 431.489.489-04,
residente e doniiciliatlo nesta cidade c tõinarca dc IporQ - Paraná
ocupante do Caiao de ALXII.I.VR DESKRVICOS GERAIS, lotatlo
na Secretaria de Infraestrulura Lirbana, nomeado através da Portaria
n''. 446/1991 de 13 de novembro de 1991.

R1.SOI.VE:

I - Prorrogar, a p;irlir de 07 de tesereiro de 2025. 30 (trinta) dias de
ALXÍIIO DORNCA da Sersidora SOMA MARIA DE SOl./A
SIIAA. brasileira casada, portadora da Cédula de Identidade RO n"
5.501-965-7 - SS!M*R. e inscrita no CPF/MF sob n° 040.754.839-40.
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporá. Estado do
Paraná servidora Pública Municipal, aprovada cm Concurso Públiix),
para
tFIAlIMNO). nomeada através da Portaria n". 341'2012 de 11 de
junho de 2012, lotada tia Seerctaria de Assistência à Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de fevereiro de
2025.

dc SKiniAilE DE SERVKIOS GERAISo  carts)Rcgisira-se,
Publiqiic-sv. c
Ciimpra-sc.

Iporá-Pr. 19 de fevereiro de 2025.

Rcgi.stra-se,
I’ullli(|uv-.SC. c
Cumpra-.sc.

ROHERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Piihliciuli) |)oi':
Ros;»ne Silva Dos Santos

Código ldentificador:55A8967C Iporâ-Pr. 19 de fevereiro dc 2025.

ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

GOMCRNO MUNICIPAL -GAIUNITI E 1)0 PREEEl I O
PORTARIA N“. 261/2025

Publicado |>or:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldcnlificador:44.\3C2EE
l>Rt)RROCiA AUXil lO DOHNCA DA
SlkVmORA SANDRA DUCAITI OI.IVHIRA
POSSAMOS E D.Á OIj fRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNTCIPAI. -CABlNFn i. DO PREFEITO
PORTARIA N". 263/2025

PISPOF SODRI-. A PROMOÇÃO DA SERVIDORA
Itl.TilANJR RF.I.INI SIl.VA F PA (MITRAS

ROBERTO DA SIIA A - Prefeito Municipal de iporá Estado do
Paraná no uso desua-s atribuições e cotisiderando;

o disposto no An. 34, da Lei >i''. 835.^2006:
o parecer da Assessoria Jurídica;
t) ineaiorando 347/2025.

PROVIDENCIAS.

UOBKRK) D.A SILVA - Prefeito Municipal de Iponl Estado do
Paraná no uso dc suas iUribuições e com amparo no Artigo 15 dal.ei
Municipal ti" 1048a009, dc 29/10/2009. e considerando.

RLSOIAE:

244ivww di!irioniuiiicin:il.eom.br ;uiip


